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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

Camará Municipal de Jundial

•^-s::,.:...,

j fe-aâ:]
i

OF. GP.L. n° 209/2023

Processo SEI n° 25.930/2022

f
.j

Protocolo Geral n° 4462/2023
Data: 31/07/2023 Horário: 16;08

LEG -

Jundiaí, 21 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

/^
Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei por meio do qual se busca estender a
denominação de "Alameda FRANCISCO DANIEL", nos termos da Lei n° 9.205, de 30
de maio de 2019, à Alameda 14 do Loteamento Fazenda Santa Isabel - Fase II, no Bairro
Ivotumcaia.

^^

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de
elevada estima e distinta consiiâeração.'

Atenciosamente,

IZ FL INDO MACttADO

'refeito

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NESTA

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
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Processo SEI n° 25.930/2022
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'resentaüo.

missçe»^.' . -ias:
A

Encamin áse-s

ente

íM5)

AffROVADO.
/u-^-——

itonioCarios Albino
Presidente

4Z i0cf iïï

PROJETO DE LEIN. •í4.oíio

Art. 1° A denominação de "Alameda FRANCISCO DANIEL", nos termos

da Lei n° 9.205, de 30 de maio de 2019, é estendida para a Alameda 14 do Loteamento

Fazenda Santa Isabel - Fase II, no Bairro Ivoturucaia, nesta cidade, conforme assinalado na

planta integrante desta Lei.

'/-^ Art. 2° Esta Lei entra^efíi vf^pr na data de sua publicação.

LUI O MA o

Prefeito

I

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

JUSTIFICATIVA

fls^^..

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

r^,

r>.

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de

Lei por meio do qual se busca estender a denominação de "Alameda FRANCISCO

DANIEL", nos termos da Lei n° 9.205, de 30 de maio de 2019, à Alameda 14 do

Loteamento Fazenda Santa Isabel - Fase II, no Bairro Ivoturucaia, nesta cidade, ainda não

denominada.

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde enquadra-se

na competência legislativa prevista no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, e

ainda atende ao disposto no art. 6°, caput e inciso XXIII, da Lei Orgânica, que confere ao

Município de Jundiaí a competência para legislar sobre matéria de interesse local com o

objetivo de garantir o bem-estar de sua população e o pleno desenvolvimento de suas

funções sociais.

No que tange à iniciativa, o Projeto de Lei encontra amparo legal no

art. 13, inciso I, interpretado em conjunto com o art. 45, que possibilitam a iniciativa da

Câmara Municipal para legislar sobre assunto de interesse local que não se incluem na

competência privativa do Prefeito taxativamente prevista no artigo 46, todos da Lei

Orgânica do Município.

No mérito, considerando a configuração da via ser una e contígua,

bem como atender à Lei n° 1.919, de 1972, a extensão da denominação pretendida é

tecnicamente viável.

Por derradeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem

implicação de ordem orçamentaria, conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e

despesas, que acompanha o presente.

Justificam-s^àssíï^, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo

que se permanece convicto de (fue os Nc^res Vereadores não faltarão com o costumeiro

apoio à aprovação da presente ropositura

LU RN o MA

see. l

'HADO

'refeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Wlunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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r: Documento assinado eletronicamente por Lute Fernando Boscolo, Dfretor do Departamento
ï£ ® l(le Orç;tment", em 17/05/2023, às l 6:59, conforme art. 1° § 7°,da Lei Municipal 8.424/2015 e art.

litaiiWu J 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
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Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschj, Gestor da Unidade de
Governo e Finanças, em 18/05/2023, às 12:50, conforme art. I", S 7°, da Lei Municipal 8.424/2015
e art. 9°, iiiciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https^/portalsci. Jundiai.sp.gov.br
infon-nando o código verificador 0848147 e o código CRC ACAOAF66.
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Anexo H - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 0847420/2023

Em 16/05/2023

ANEXO 11

•»

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMEHTÁNO-nNANCBRO - 2023

•r 16/Ü5/2023

MBBBni 25930 2022

iBBiïUBNBBIKBgUU§INiUII^^^^^^^^^^^^^^^^ UNIDADE GESTÃO DE PIAM E j. URBANO E MEIO AMBIENTE

ï.npo; llill

OBRAS CIVIS

REEQUIIIBRIO ECOHÔMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

AQUISIÇÃO DE A71VO PERMANENTE

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ETC...

NOVA CONTRATAÇÃO

X IOUTOO (especificar na descrição)

1^~\.

3. DESCIHCÃO rórtaffiadot;
WWi

Projeto de Lei de extensão de denominação da Alameda Francisco Daniel no loteamento Santa
Isabel, no Bairro de Ivoturucaia

X l HÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

10 AUMENTO DE DESPESAS ESTA ftBRAMGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

a
O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS ULTTtAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTï. PORTANTO AS
MESMAS SERÃO CONSIGNADAS HA(S) LOft DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTC(S) DE ACORDO COM O
CROHOGRAMA DE DESEMBOLSOS DO ITEM 7

An e K o rnpacto Orçarrientario UGPUMA/DPGF 084742C SE! PMJ.0025930/2022
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Se houver Convénios, Parceriaï, Contiatos e demais Congéneres pieencher os campos abaixo:
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I_l PESSOAL E ENCARGOS

I I CUSTEIO

I I INVESTIMENTO
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4.1. DOTAÇÕES A SEREM ONEIIADAÍ :
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4.3. DOTAÇÕES A SEREM SEDU3DAS:

IBciBIBÍEll iBaCTffiBnUNNIBIII

IgilsoBojRBMBMIIBNI^^^

IBÍIBil
RS RS
RS

Anexo !1 • Eswnau'./s cie Inipado Orçsmentário UGPUM/VDPGF 0847420 SE! PMj.0025930'2022,' pg. 2
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JAN
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MAI
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TOTAl 01

TOTAl02

Gestor Orçamentári o Diretor do Departamento Gestor da Unidade

^
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Dociimento assinado eletronicamente por Thiago António Zacaratto, Assistente de
Administração, em 16/05/2023, às 16:09, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art.
9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

^^ l Documento assmado eletronicamente por Sinesio Scarabello Füho, Gestor da Unidade de
IB Í Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 17/05/2023, às 14:16, conforme art. 1°, § 7°, da Lei

ÏSÏIO l.lva de Impacto Orça» JGP'UMA/DPGF" 0847420 .0025e30/2022/Dci.3



ïto^ï» _J Munrcipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Theodora Nascimento P de Lima,
Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças da UGPUMA, em
17/05/2023, às 16:29, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do
Decreto Muiiicipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpsy/portalsei. jundiai.sp.gov.br
informando o código verificador 0847420 e o código CRC 792F9E32.
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Anexo HI N" SEI 0847427/2023 Em 16/05/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que o Projeto de Lei de extensão de
denominação da Alameda Francisco Daniel no loteamento Santa Isabel, no
Bain'o de Ivoturucaia, tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentarias (LDO).

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as
despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o
exercício e para os dois subsequentes.

Dociunento assinado eletrorúcainente por Sincsio Scarabcllo Filho, Gestor da Unidade de
Planejailejamento Urbano e Meio Ambiente, cm 17/05/2023, às 14:16, coiiformc an. 1°, § T. da Lei

Ï_""J Muiiiapal 8.424/2015 c art. 9". iiiciso I do Decreto Mmricipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https//portalsei.jiiiidiai.sp.gov.br
infonnando o código verificador U847427 c o código CRC 83DED372.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
SÃO p A íï í,, a

PROCESSO 4462/2023

,^\.

PROJETO DE LEI N." 14.090, do PREFEITO MUNICIPAL, que estende a denominação
da "Alameda FRANCISCO DANIEL" ao seu prolongamento, na Alameda 14 do Loteamento
Fazenda Santa Isabel - Fase II (Bairro Ivotiirucaia).

PARECER 412

Sabida é a pren-ogativa constitucional do Município de tratar do objeto desta
proposta, que, portanto, é regular quanto à competência. Regular é também a iniciativa

(concorrente, uma vez que o tema não se acha reservado privativamente à alçada do Prefeito). A
,w' matéria é própria de lei e cumpre as formalidades dociuiientais previstas no Regimento Interno.

Quarto ao mérito (sobre o qual, neste caso, esta Comissão também deve
i-egimentalmente se manifestar), acha-se ele suficientemente demonstrado no conteúdo dos
autos.

Em conclusão, este relator registra voto t^vorável,

Sala das Comissões, 01 de agosto de 2023.

Eng." MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

n
EDICARLOS VIEIRA
"Edicarlos - Vetor Oeste

FAOUAZ TAHA

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
"Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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IÎ
II
II

Bi ;M.i SB

:ajlí'
Í3FÍ

Pag. 2/2



i S^s
ftj

Câmara Munidpa]
Jundíaf

IS-Rs

IQ^U
^°a—

SÃO PAULO
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Aiitógrafo
PROJETO DE LEI N" 14.090

Estende a denominacao da "Alameda FRANCISCO DANIEL" ao seu
prolongamento, na Alameda 14 do Loteamento Fazenda Santa Isabel - Fase

II (Bairro Ivotm-ucaia).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber
que em 12 de setembro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1° A denominação de "Alameda FRANCISCO DANIEL", nos termos da Lei n° 9.205,
de 30 de maio de 2019, é estendida para a Alameda 14 do Loteamento Fazenda Santa Isabel-
Fase II, no Bairro Ivoturucaia, nesta cidade, conforme assinalado na planta integrante desta
Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAI, em doze de setembro de dois mil e vinte e três
(12/09/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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SÃO PAÜí.O
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI N0 14090/2023 - Prefeito Municipal - Estende a denominação da "Alameda
FRANCISCO DANIEL" ao seu prolongamento, na Alameda 14 do Loteamento Fazenda Santa Isabel -
Fase II (Bairro Ivoturucaia).

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

13/09/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto

04/10/2023

TEXTO DA AÇÃO

RECIBO DO AUTÓGRAFO: scanalle@jundiai.sp.gov.br teu este e-mail às 09:09 em 13/09/2023

Jundiaí, 13 de setembro de 2023.

Erica Loise Tomazini
Agente de Serviços Técnicos
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OF. GP.L n.° 246/2023

Processo SEI n.° 25.930/2022

Câmara MuniciDal de Jundiaí

I
Protocolo Geral n° 5490/2023

Data: 14/09/2023 Horário: 17:45
ADM-

'teJSI
^-!

^"^

-^

Jundiaí, 13 de setembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:
UNTE^SE

DtretorJ^&eaisfati

U.^o /

/

Encaminhamos a V.Exa. cópia da Lei n° 10.007, objeto

do Projeto de Lei n° 14.090, promulgada, nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

LUIZ

Atenc osa/nënte,

DO

feit

tACHÀDO

Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA



Processo SEI n° 25.930/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.007, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
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Estende a denominação da "Alameda FRANCISCO DANIEL" ao seu

prolongamento, na Alameda 14 do Loteamento Fazenda Santa Isabel -

Fase II (Bain-o Ivoturucaia).

<^

.^^

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de

setembro de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° A denominação de "Alameda FRANCISCO DANIEL", nos ten-nos da Lei

n° 9.205, de 30 de maio de 2019, é estendida para a Alameda 14 do Loteamento Fazenda

Santa Isabel - Fase II, no Bairro Ivotumcaia, nesta cidade, confonne assinalado na planta

integrante desta Lei.

Art. 2° Esta Lei entra er ata de sua publicação.igor na

1

LUIX^ÉRN^NDO ^ÂfHADO

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos treze dias do

mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do

Município.

fr
Q

^.: '

see. l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

Rubrica
r-V^.íÏ-Wwf». wtW.Wfvwi—^W-^x.n-fairx-^
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